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É cabível a conversão em pecúnia da licença-prêmio e/ou
férias  não  gozadas,  independente  de  requerimento
administrativo,  em razão do serviço  público,  sob pena de
enriquecimento ilícito da Administração Pública.

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  SERVIDOR
PÚBLICO.  APOSENTADORIA.  LICENÇA-PRÊMIO  NÃO
GOZADA OU NÃO CONTADA EM DOBRO. CONVERSÃO
EM  PECÚNIA.  POSSIBILIDADE.  PRECEDENTES.
DISPENSA,  NO  CASO,  DO  INCIDENTE  DE
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 7º DA LEI 9.527/97.
1. É firme a orientação no STJ no sentido de que é devida
ao servidor público aposentado a conversão em pecúnia da
licença-prêmio não gozada, ou não contada em dobro para
aposentadoria. Tal orientação não é incompatível com o art.
7º  da  Lei  9.527/97,  já  que,  ao  prever  a  conversão  em
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pecúnia  de  licença  prêmio  não  gozada  no  caso  de
falecimento do servidor,  esse dispositivo  não proíbe,  nem
exclui a possibilidade de idêntico direito ser reconhecido em
casos análogos ou fundados em outra fonte normativa. 2.
Agravo regimental a que se nega provimento.1

Considerando, pois, que a legislação local  regulamentou a
remuneração dos professores leigos de acordo com a carga
horária, em estrita observância ao §3.º do art. 2.º da Lei n.º
11.738/08, resta inviável o deferimento do pleito, sob pena
de afronta ao princípio da legalidade.

 
Vistos, etc.

 Trata-se de  Remessa Oficial oriunda  da  4ª Vara da  comarca
de Guarabira que, nos  autos da Ação de Cobrança c/c Obrigação de Fazer
interposta por Maria de Fátima Arruda em face do Município de Cuitegi/PB,
julgou procedente, em parte, o pedido exordial para condenar o ente público
promovido ao pagamento da quantia de 18(dezoito) meses de remuneração,
relativa  a  3(três)  licenças-prêmio  de  6(seis)  meses,  com base  no  valor  da
remuneração vigente na data da aposentadoria da promovente.

Estabeleceu a incidência da correção monetária  na forma do
art.  1.º  –  F  da  Lei  n.º  9.494/97,  com  a  redação  determinada  pela  Lei  n.
11.960/09, a partir da vigência de referida modificação legislativa e ressaltou a
incidência da correção monetária pelo INPC, no período anterior a citada lei, a
contar do vencimento de cada parcela devida.

Com  relação  aos  honorários  advocatícios,  estabeleceu  a
sucumbência recíproca na forma do art. 21, caput do CPC  e da súmula 306 do
STJ,  fixando  o  percentual  de  15%(quinze  por  cento)  sobre  o  valor  da
condenação.  Determinou  a  divisão  do  pagamento  das  custas,  ressalvando,
todavia, a aplicação do art. 12 da Lei n.º 1.060/50 e a isenção prevista no art.
29 da Lei Estadual n.º 5.672/92 aplicável à Fazenda Pública.

Submeteu os autos ao reexame necessário previsto na súmula
490 do STJ.

Certificada  a  ausência  da  interposição  de  recurso  à  fl.  147,
subiram os autos a esta Corte em sede Remessa Necessária, por força do art.
475, I do CPC. 

Às  fls.  157/157v,  a  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo
desprovimento da remessa necessária.

É o relatório.

Decido.

1(AgRg no Ag 1404779/RS,  Rel.  Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,  PRIMEIRA TURMA, julgado em
19/04/2012, DJe 25/04/2012)
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No caso em deslinde, a condenação se amolda às hipóteses do
art. 475 do Código de Processo Civil cuja redação assim dispõe:

Art.  475.  Está  sujeita  ao  duplo  grau  de  jurisdição,  não
produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal,
a  sentença:  (Redação  dada  pela  Lei  nº  10.352,  de
26.12.2001)
I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal,
o Município, e as respectivas autarquias e fundações de
direito público; 
II  -  que  julgar  procedentes,  no  todo  ou  em  parte,  os
embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública
(art. 585, VI). 

Na  sentença  vergastada  (fls.  141/145),  o  magistrado  a  quo
julgou  parcialmente  procedente  o  pedido,  para  condenar  o  demandado  ao
pagamento da quantia de 18(dezoito) meses de remuneração, relativa a 3(três)
licenças-prêmio de 6(seis) meses, com base no valor da remuneração vigente
na data da aposentadoria da promovente. Deixou de condenar o Município de
Cuitegi ao pagamento do  piso salarial profissional nacional para o magistério
da  educação  básica,  por  restar  comprovado existir  lei  específica
regulamentando a observância do valor proporcional à carga horária de referida
carreira, requisito que considerou indispensável para o indeferimento.

Nos  termos  postos  nos  autos,  tem-se  que  a  Sra.  Maria  de
Fátima  Arruda  é  servidora  aposentada  e,  nessa  condição,  tem  direito  à
conversão, em pecúnia, das licenças-prêmio não gozadas, à razão de 6(seis)
meses por decênio de serviços prestados ao demandando.

Desse  modo,  considerando  que  a  autora  comprovou  ter
prestado serviços no período de 09.09.1980 a 09.09.2010 (fl. 93), faz jus ao
recebimento  de  18(dezoito)  meses  de  licenças-prêmio  não  gozadas,
convertidas em pecúnia.

Nesse sentir, eis os precedentes do STJ:

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  ARESP.
SERVIDOR  PÚBLICO.  LICENÇA-PRÊMIO.  CONVERSÃO
EM PECÚNIA. ART. 7º DA LEI 9.527/1997. VIOLAÇÃO DO
ART. 97 DA CF. INOVAÇÃO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE.1.
O servidor aposentado tem direito à conversão em pecúnia
da licença-prêmio não gozada e não contada em dobro, sob
pena  de  enriquecimento  sem  causa  da  Administração
Pública.  2. Não é possível em agravo regimental  inovar a
lide, invocando questão até então não suscitada. 3. Agravo
regimental não provido.2 

2(AgRg  no  AREsp  270.708/RN,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
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ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  SERVIDOR
PÚBLICO.  APOSENTADORIA.  LICENÇA-PRÊMIO  NÃO
GOZADA OU NÃO CONTADA EM DOBRO. CONVERSÃO
EM  PECÚNIA.  POSSIBILIDADE.  PRECEDENTES.
DISPENSA,  NO  CASO,  DO  INCIDENTE  DE
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 7º DA LEI 9.527/97.
1. É firme a orientação no STJ no sentido de que é devida
ao servidor público aposentado a conversão em pecúnia da
licença-prêmio não gozada, ou não contada em dobro para
aposentadoria. Tal orientação não é incompatível com o art.
7º  da  Lei  9.527/97,  já  que,  ao  prever  a  conversão  em
pecúnia  de  licença  prêmio  não  gozada  no  caso  de
falecimento do servidor,  esse dispositivo  não proíbe,  nem
exclui a possibilidade de idêntico direito ser reconhecido em
casos análogos ou fundados em outra fonte normativa. 2.
Agravo regimental a que se nega provimento.3

Nesse sentido, proclama a jurisprudência desta Egrégia Corte
de Justiça:

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL
APOSENTADO.  FÉRIAS  NÃO  GOZADAS  QUANDO  NA
ATIVIDADE,  ACRESCIDAS  DO  TERÇO.  INDENIZAÇÃO.
POSSIBILIDADE.  REQUERIMENTO.  DESNECESSIDADE.
DIREITO  ASSEGURADO  NA CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA.  PRINCÍPIO QUE
VEDA  O  ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO  DA
ADMINISTRAÇÃO.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL  DE
PARCELA  DO  PEDIDO.  PROVIMENTO  PARCIAL  À
REMESSA NECESSÁRIA E NEGATIVA DE SEGUIMENTO
AO  RECURSO  APELATÓRIO.  -  O  Superior  Tribunal  de
Justiça  consolidou  a  orientação  de  que  é  cabível  a
conversão  em  pecúnia  da  licença-prêmio  e/ou  férias  não
gozadas, independente de requerimento administrativo, em
razão do serviço público, sob pena de enriquecimento ilícito
da  Administração  Pública,  o  que  é  inadmissível.  -  A
conversão em pecúnia das férias não gozadas, em razão do
interesse público, independe de previsão legal, uma vez que
esse  direito  está  calcado na responsabilidade  objetiva  do
Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Lei Maior, e não no
art.  159  do  Código  Civil,  que  prevê  a  responsabilidade
subjetiva.4

03/09/2013, DJe 16/09/2013)

3(AgRg no Ag 1404779/RS,  Rel.  Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,  PRIMEIRA TURMA, julgado em
19/04/2012, DJe 25/04/2012);

4(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00423021820108152001, - Não possui -, Relator DESA
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No  tocante  ao  piso  salarial  nacional  postulado  pela
demandante, observo que a sentença não merece nenhum reparo.

Como bem posto pelo magistrado sentenciante, o piso salarial
nacional foi instituído pela Lei n.º 11.738/08 cuja redação do §3.º do art.  2.º
prevê que os vencimentos iniciais  relativas as demais jornadas de trabalho
serão,  no  mínimo,  proporcionais  à  carga  horária  da  carreira  e  ao  valor
estipulado no caput do referido artigo.

Conforme  relatado,  o  julgador sentenciante  julgou  tal  pleito
improcedente, por entender que o Município demandado instituiu através de
legislação local o piso salarial profissional nacional para o magistério público
da educação básica, com observância do valor proporcional à carga horária
cujo valor já está sendo pago pela edilidade.

Restou consignado no decisum que “nos entes federativos que
têm carga horária  semanal de 30h(trinta horas) para o magistério público  da
educação básica, o piso salarial nacional será proporcional à referida jornada
de trabalho” (fl. 61).

Considerando,  pois,  que,  como  bem  observado pelo  juiz
sentenciante, a legislação local  regulamentou a remuneração dos professores
leigos de acordo com a carga horária, em estrita observância ao §3.º do art. 2.º
da Lei n.º 11.738/08, resta inviável o deferimento do pleito, sob pena de afronta
ao princípio da legalidade.

Em  casos  semelhantes,  este  Tribunal  de  Justiça  já  se
pronunciou:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  PROFESSOR
Municipal.  PISO SALARIAL NACIONAL. LEI FEDERAL Nº
11.738/08. INCIDÊNCIA PROPORCIONAL À JORNADA DE
TRABALHO. Previsão em Lei municipal. Desprovimento do
recurso  [...]  a  Edilidade  ao  editar  a  Lei  Municipal  nº
016/2009,  que  trata  do  plano  de  cargos,  carreira  e
remuneração dos professores da Rede Municipal de Tacima,
estipulou, em seu art. 48, o piso salarial proporcional a uma
jornada de trabalho de 26 (vinte  e  seis)  horas semanais,
estando, assim, totalmente de acordo com a Lei Federal nº
11.738/2008 e em conformidade com o julgamento da ADI
4167.5

Com  efeito,  estando  a  sentença  em  consonância  com  a
jurisprudência  desta  Corte,  incide  o  teor  do  art.  557,  caput,  CPC,  norma

MARIA DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA , j. em 18-08-2015)

5(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00010771820108150061, 1ª Câmara Especializada Cível,
Relator DES LEANDRO DOS SANTOS , j. em 15-09-2015)
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também aplicável à remessa necessária, por força da Súmula 2536 do STJ.  

Face  todo  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  à Remessa
Necessária, com fulcro no art. 557, caput, CPC e na Súmula 253 do STJ.

P.I.

João Pessoa, 25 de setembro de 2015.

   Juiz Ricardo Vital de Almeida
              RELATOR

6 O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário.


